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ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE ABRIL  DE 2.014. 

Aos Nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e quatorze, às 
dezenove horas, nas dependências da Câmara Municipa l de Morretes, sob 
a Presidência do Vereador Julio Cesar Cassilha, Pre sentes os 
Vereadores: Eloi Nogueira, Lucídio Lopes de Araujo Netto, Valdecir Mora, 
Flavia Rebello Miranda, Luciano Cardoso, Luciane Co sta Coelho, Tadaci 
Shiosaki, Airton Tomazi, Samuel Cordeiro Adriano e Mauricio Porrua. 
Havendo quorum legal de Vereadores, pedindo a prote ção de Deus e 
amparado pelas leis vigentes no país, o Presidente deu início a Nona 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Morretes. O  Presidente 
perguntou se havia alguma consideração sobre a ata da sessão do dia 02 
de Abril de 2014, e como não houve, à declarou apro vada. O Presidente 
passou ao expediente e solicitou-me a leitura das c orrespondências 
recebidas do Executivo. Ofício n° 020/2014, da Proc uradoria Geral do 
Município, encaminhando para apreciação desta Casa de Leis o Projeto 
de Lei Ordinária n° 231/2014. Ofício n° 021/2014, d a Procuradoria Geral do 
Município, encaminhando para compor os arquivos des ta Casa, cópia das 
Leis Ordinárias n° 268 a 271/2014 e Lei Complementa r n° 024/2014, 
devidamente sancionadas pela municipalidade. Ofício  n° 022/2014, da 
Procuradoria Geral do Município, encaminhando para apreciação desta 
Casa de Lei, em substituição ao Projeto de Lei Comp lementar n° 001/2014, 
o Projeto de Lei Ordinária n° 232//2014. O Presiden te e solicitou-me a 
leitura das correspondências recebidas de terceiros . Da Escola Municipal 
Dulce Seroa da Mota Cherobim, agradecendo aos Verea dores Julio Cesar 
Cassilha, Flávia Rebello Miranda, Luciano Cardoso, Elói Nogueira e 
Lucídio Lopes de Araujo Neto, pela colaboração para  a Páscoa dos 300 
alunos da Instituição. O Presidente e solicitou-me a leitura das 
correspondências expedidas pelo Legislativo. Ofício  n° 054/2014, para o 
Prefeito Municipal, em atendimento à solicitação ve rbal realizada pelo 
Vereador Airton Tomazi, em sessão ordinária, solici tando que o Prefeito 
determine ao responsável pela Pasta para que comuni que esta Casa de 
Leis, de forma prévia, sobre os Eventos realizados pela Prefeitura em 
nosso município. O Presidente solicitou para que pa ssasse à leitura das 
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indicações. Indicação Nº 086/2014. Autor: Vereador Elói Nogueira. Objeto: 
Sugere ao Chefe do Executivo Municipal que solicite  à Secretaria 
competente para estudar a possibilidade de fazer re paros no bueiro do 
Rio São Luis, na localidade do Porto de Cima. O Pre sidente encaminhou. 
Indicação Nº 087/2014. Autor: Vereador Airton Tomaz i. Objeto: Sugere ao 
Chefe do Executivo Municipal que solicite a Secreta ria competente para 
estudar a possibilidade da construção de uma ciclov ia sobre a ponte do 
Rio do Pinto, na Rodovia Dep. Miguel Buffara, PR 40 8 sentido BR 277. O 
Presidente encaminhou. Indicação Nº 088/2014. Autor : Vereador Airton 
Tomazi. Objeto: Sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
solicite à Secretaria competente para estudar a pos sibilidade de realizar o 
patrolamento na estrada do Anhaia (Rota 66), que li ga a BR 277 ao centro 
da cidade. O Presidente encaminhou. Indicação Nº 08 9/2014. Autor: 
Vereador Airton Tomazi. Objeto: Sugere ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal que solicite à Secretaria competente para  estudar a 
possibilidade de realizar o corte de três (03) árvo res localizadas na Rua 
XV de Novembro, ao lado direito da rua, próximo à L oja Maringá. O 
Presidente encaminhou. O Presidente passou à leitur a dos Projetos de 
Leis começando com os de iniciativa do Poder Legisl ativo. Projeto de Lei 
N.º 1852/2014 - Súmula: “Denomina de “Escola Rural Municipal Mazzini 
Fumaneri” a Escola Rural Municipal, da localidade d a América de Cima, 
neste Município de Morretes”. O Presidente solicito u que se distribua 
cópia aos Vereadores, encaminhe-se para a Procurado ria da Casa para 
exarar parecer e depois retorne para encaminhamento  as Comissões 
Competentes. Projeto de Lei Nº 1856/2014 - Súmula –  Passa a ser 
denominada de “Rua Maria Porcides Alves”, a via púb lica existente na 
localidade do Sitio do Campo, Morretes, Paraná, que  antes era 
denominada de Travessa Maria Porcides Alves, como a baixo especifica. O 
Presidente solicitou que se distribua cópia aos Ver eadores, encaminhe-se 
para a Procuradoria da Casa para exarar parecer e d epois retorne para 
encaminhamento as Comissões Competentes. Projeto de  Lei Nº 1857/2014 
- Súmula: “Altera a Lei n° 005 de 20 de abril de 20 07, a fim de retificar a 
denominação e a sede da Associação que tem por CNPJ  o n° 
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08.080.768/0001-24, que foi Declarada de Utilidade Pública”. Informei ao 
Senhor Presidente que o presente Projeto de Lei est á acompanhado de 
requerimento para ser apreciado em regime de urgênc ia. O Presidente 
solicitou o encaminhamento do Projeto de Lei e o re querimento para a 
ordem do dia da presente Sessão. Projeto de Lei Nº 1658/2014 - Súmula – 
Denomina de Estrada da Refinaria a Estrada situada nas Localidades do 
Central/ Sítio Grande, no Município de Morretes, Pa raná. O Presidente 
solicitou a distribuição de cópias aos Vereadores, encaminhe-se para a 
Procuradoria da Casa para exarar parecer e depois r etorne para 
encaminhamento as Comissões Competentes. O Presiden te passou à 
leitura dos Projetos de Leis de iniciativa do Execu tivo. – Projeto de Lei 
Complementar Nº. 002/2014 - Súmula: Instituí o Prog rama Municipal de 
Parcerias Público-Privadas.  Eu, Secretário e Verea dor Eloi Nogueira, 
expus ao Senhor Presidente que o presente Projeto j á foi aprovado em 
primeira apreciação na Sessão Ordinária passada. O Presidente 
encaminhou o Projeto para a ordem do dia para 2ª ap reciação. Projeto de 
Lei Complementar Nº 003/2014 – Súmula: Concede ince ntivo fiscal aos 
proprietários de imóveis, dispondo sobre a criação do Programa de 
Incentivos Seletivos, mediante a criação do "PROGRA MA BOM 
CIDADÃO", e da outras providências. Eu, Secretário e Vereador Eloi 
Nogueira, expus ao Senhor Presidente que o presente  Projeto já foi 
aprovado em primeira apreciação na Sessão Ordinária  passada, inclusive 
com a emenda modificativa proposta pela Comissão de  Constituição, 
Justiça e Redação. O Presidente encaminhou o Projet o de Lei 
Complementar com a nova redação dada pela emenda mo dificativa para a 
ordem do dia para 2ª apreciação. O Presidente passo u à leitura Projetos 
de Leis Ordinárias de iniciativa do Executivo. Proj eto de Lei Nº 213/2014 - 
Súmula: "Institui o Plano Municipal de Saneamento B ásico – PMSB de 
Morretes e dá outras providências". Eu, Secretário e Vereador Eloi 
Nogueira, expus ao Senhor Presidente que o presente  Projeto já foi 
aprovado em primeira apreciação na Sessão Ordinária  passada. O 
Presidente encaminhou o projeto para a ordem do dia  para 2ª apreciação. 
Projeto de Lei N° 231/2014 – Súmula: Autoriza o Mun icípio de Morretes a 
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custear despesas de moradia, alimentação e locomoçã o de profissionais 
médicos oriundos do Programa Federal Mais Médicos p ara o Brasil o 
valor de R$ 80.000,00. O Presidente solicitou que s e distribua cópia do 
referido Projeto aos Vereadores, encaminhe-se para a Procuradoria e para 
a Consultoria Contábil para exararem parecer, após retornem, para 
encaminhamento as Comissões Competentes. Projeto de  Lei Nº 232/2014 - 
Súmula: Institui o Incentivo de Produtividade e Con servação de Veículo 
categoria profissional que menciona: servidores da área do transporte, 
motoristas e operadores de máquinas. Eu, Secretário  e Vereador Eloi 
Nogueira, expus ao Senhor Presidente que o presente  Projeto de Lei está 
acompanhado de requerimento para ser apreciado em r egime de 
urgência. A Vereadora Flávia Rebello Miranda solici tou questão de ordem 
com a finalidade de registrar que não fora recebido  em seu gabinete, no 
horário regimental, este referido Projeto de Lei, e  que apenas às 18 horas 
e 35 minutos a mesma teve a oportunidade de receber  o citado Projeto de 
Lei. Alegou que gostaria de deixar registrado que, por mais uma vez, 
chegou a esta Casa uma Projeto de Lei sem tempo háb il para ser 
devidamente lido e analisado por, senão todos, pela  grande maioria da 
Casa. O Presidente expôs que o referido Projeto de Lei fora recebido na 
presente data, por volta dás 10 horas da manhã, e a ssim que foi exarado o 
parecer da Casa, fora encaminhado cópia para todos os Vereadores. A 
Vereadora Flávia alegou que até às 14 horas da pres ente data, a sua 
assessora não havia recebido nada, e que perguntou à alguns Vereadores 
e os mesmos a informaram que o referido foi entregu e por volta das 15 
horas, porém a mesma recebeu no horário já citado. O Presidente alegou 
que poderia, no caso, ter havido erro do Departamen to Legislativo, pois 
por volta dás 11 horas já estava pronto para ser di stribuído. O Presidente 
alegou que gostaria de esclarecer a todos os presen tes que o Projeto de 
Lei Nº 232/2014 foi encaminhado em regime de urgênc ia para esta Casa, 
em substituição ao Projeto de Lei Complementar 001/ 2.014. O Presidente 
alegou que gostaria de esclarecer aos Vereadores e demais pessoas aqui 
presentes que o Projeto de Lei 232/2014, foi encami nhado em regime de 
urgência para esta Casa em substituição ao Projeto de Lei Complementar 



 

 

 

 

Página | 5 

N° 001/2014. Embora o projeto inicial permaneça nas  Comissões da Casa 
para exarar parecer, foi encaminhado ofício solicit ando reunião com o 
Prefeito e os Presidentes das Comissões. Antes da r eunião, os 
apontamentos inicialmente realizados por esta Casa foram atendidos pelo 
Prefeito. Razão pela qual foi encaminhado o substit utivo. A maioria dos 
Presidentes de Comissões são favoráveis ao recolhim ento do projeto 
inicial em substituição pelo novo. Por questões de força maior, inclusive 
para amenizar a situação da classe específica dos m otoristas, esta 
Presidência, neste momento determina o recolhimento  do Projeto de Lei 
Complementar N° 001/2014 das comissões da Casa e, c onsequentemente 
encaminha para a ordem do dia da presente Sessão o Projeto de Lei N° 
232/2014 e o requerimento de urgência assinado pelo s Vereadores. O 
Presidente encaminhou o Projeto de Lei e o requerim ento para a ordem 
do dia da presente Sessão. O Presidente expôs que o s demais Projetos 
que serão lidos dizem respeito aos convênios que os  Vereadores já estão 
de posse das respectivas cópias, a partir da presen te data os mesmo 
serão distribuídos as Comissões Competentes. O Pres idente solicitou-me 
a procedência da leitura da súmula, pois em seguida  o mesmo faria a 
indicação das respectivas comissões para as quais s erão encaminhados. 
Projeto de Lei Nº 219/2014 - Súmula: Autoriza o Che fe do Poder Executivo 
Municipal a firmar convênio com a Associação de Pai s e Amigos dos 
Excepcionais – APAE, e instituí a Semana Municipal da Pessoa com 
Deficiência Intelectual e Múltipla a ser comemorada  de 21 a 28 de agosto 
de cada ano.  O Presidente encaminhou para as Comis sões de 
Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamen to, Educação, 
Saúde e Assistência Social e Fiscalização e Control e. Projeto de Lei Nº 
220/2014 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Execut ivo Municipal a 
firmar convênio com a Cruz Vermelha Brasileira Fili al do Estado do 
Paraná (CVB-PR), e dá outras providências. O Presid ente encaminhou 
para as Comissões de Constituição, Justiça e Redaçã o, Finanças e 
Orçamento, Educação, Saúde e Assistência Social e F iscalização e 
Controle. Projeto de Lei Nº 221/2014 - Súmula: Auto riza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a firmar termo de permissão de uso de bens imóveis 
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públicos com a Cruz Vermelha Brasileira Filial do E stado do Paraná (CVB-
PR). O Presidente encaminhou para as Comissões de C onstituição, 
Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, Educação, Saúde e 
Assistência Social e Fiscalização e Controle. Proje to de Lei Nº 222/2014 - 
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municip al a firmar convênio 
com a ASSOCIACAO EM PROL DOS ANIMAIS NAO HUMANOS - SANAHU, 
e dá outras providências. O Presidente encaminhou p ara todas as 
Comissões permanentes da Casa. Projeto de Lei Nº 22 3/2014 - Súmula: 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a fir mar termo de 
permissão de uso de bens imóveis públicos com a Ass ociação em prol 
dos animais não humanos - SANAHU. O Presidente enca minhou para 
todas as Comissões permanentes da Casa. Projeto de Lei Nº 224/2014 - 
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municip al a firmar convênio 
com a ASSOCIAÇÃO ACADEMIA BAMBUKAY, e dá outras pro vidências. O 
Presidente encaminhou para as Comissões de Constitu ição, Justiça e 
Redação, Finanças e Orçamento, Educação, Saúde e As sistência Social e 
Fiscalização e Controle. Projeto de Lei Nº 225/2014  - Súmula: Autoriza o 
Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar convêni o com a 
ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS D E 
MORRETES-ACOMAREM, e dá outras providências. O Pres idente 
encaminhou para todas as Comissões permanentes da C asa. Projeto de 
Lei Nº 226/2014 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder  Executivo Municipal 
a firmar termo de permissão de uso de bens imóveis públicos com a 
ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS D E 
MORRETES-ACOMAREM. O Presidente encaminhou para tod as as 
Comissões permanentes da Casa. Projeto de Lei Nº 22 7/2014 Súmula: 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a fir mar convênio com a 
Associação Metodista de Assistência Social - AMAS, e dá outras 
providências. O Presidente encaminhou para as Comis sões de 
Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamen to, Educação, 
Saúde e Assistência Social e Fiscalização e Control e. Projeto de Lei Nº 
228/2014 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Execut ivo Municipal a 
firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA AM ÉRICA DE 
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BAIXO, AMÉRICA DE CIMA, MARUMBI, FARTURA E PANTANAL  - 
AMANTANAL, e dá outras providências. O Presidente e ncaminhou para as 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Finan ças e Orçamento e 
Fiscalização e Controle. Projeto de Lei Nº 229/2014  Súmula: Autoriza a 
Prefeitura do Município de Morretes a repassar recu rsos financeiros a 
título de subvenção e a firmar convênio com entidad es sem fins 
lucrativos, para o desenvolvimento de atividades de  interesse público, 
revogando todos os convênios existentes até a prese nte data, e dá outras 
providências. O Presidente encaminhou para todas as  Comissões 
permanentes da Casa. O Presidente me perguntou se h avia algum 
Vereador inscrito para fazer o uso da palavra no ex pediente e o respondi 
de forma afirmativa, e o informei que havia um insc rito. A Vereadora 
Flávia invocou questão de ordem com a finalidade de  solicitar que seu 
nome fosse incluso para o uso da palavra na present e Sessão. O 
Presidente passou o uso da palavra ao Vereador Maur icio Porrua. O 
Vereador iniciou saudando à todos os presentes. Ale gou que gostaria de 
começar a sua fala, primeiramente, parabenizando o Prefeito, este que 
enfim repassou à esta Casa o convênio do AMAS. Lemb rou que a referida 
entidade já esta prestando serviço à cerca de quatr o meses, e sem 
receber ao menos um centavo de repasse do município . Salientou o 
trabalho feito pela entidade, e que o mesmo se torn ou ainda mais 
importante para a cidade desde o fechamento da Casa  Lar, esta qual já 
fora objeto de muita discussão nesta Casa. Parabeni zou novamente o 
Prefeito, mas lamentou pelo atraso do envio deste c onvênio à Casa. 
Alegou que começou parabenizando, pois depois deste s parabéns não 
viria coisa muito boa. Lembrou o alvo de grande deb ate na Casa, o 
Projeto de Lei Complementar 001/2014, Lei de gratif icação e incentivo aos 
motoristas, Projeto este, segundo o Vereador, que s erviria para tampar 
mais um buraco que foi propiciado pelo Poder Execut ivo. Alegou que por 
mais uma vez o Executivo deixa esta Casa em saia ju sta, assim como 
alguns Prefeitos já deixaram em outras oportunidade s. Expôs o fato de 
que quem tirou a gratificação de 60% dos motoristas  foi o próprio Prefeito 
quando mandou o novo organograma para esta Casa. Al egou que por 
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mais uma vez a classe dos motoristas ficou a bel pr azer do Poder 
Executivo. Alegou que não iria citar nome de Prefei to, pois isso já seria 
também um problema de outros que por lá já passaram . Lembrou o 
benefício do Cartão Alimentação, este qual seria um  método para sanar 
uma deficiência e uma falta de vontade do Poder Exe cutivo, tanto no 
passado quanto no presente, de solucionar não só o problema dos 
motoristas, mas de todo o funcionalismo do municípi o de Morretes. 
Expôs o fato de que hoje, tirando a situação dos pr ofessores, nenhuma 
outra classe tem um plano de cargos e salários, e i sso é vergonhoso para 
o município. Falando novamente sobre esta Lei 001/2 014, alegou que a 
mesma fora substituída, com uma manobra clara de tr ansformar uma Lei 
Complementar, esta que necessitaria de 2/3 da Câmar a para sua 
aprovação, por uma Lei Ordinária, esta qual que nec essita de maioria 
simples, 50% mais um. Expôs que esta manobra já foi  por diversas vezes 
utilizada por esta e outras gestões. Alegou que iss o é uma falta de 
respeito com esta Casa, que o mesmo presidiu na ges tão anterior pelo 
período de quatro anos, cuidando do poder de fato i nstituído do Poder 
Legislativo. Expôs o fato de que havia sido acordad o uma reunião 
conjunta das Comissões da Casa, a Presidência da Ca sa, a Procuradora 
da Casa, o Poder Executivo e sua Procuradoria com a  finalidade de 
discutir esta Lei que aflige a classe dos motorista s. Alegou que tiver uma 
reunião com o Secretario de Administração do municí pio, Sr. Targino, 
juntamente com três advogados, e nesta reunião foi dito que a classe dos 
vigias perdeu seus benefícios, pois o mesmo infring ia a CLT. Alegou que 
a supracitada Lei nada mais é que uma maquiagem par a que se possa 
pagar o que é de fato merecido pela classe, tendo e m vista o que os 
mesmos produzem em prol do município. Expôs o fato de que hoje o 
motorista é assalariado, e tem um grande comprometi mento em levar os 
munícipes para cima e para baixo, recebendo menos d e um salário 
mínimo. Alegou que os secretários das administraçõe s desta gestão e de 
gestões passadas atribuíram gratificações e horas e xtras para os 
funcionários, com a finalidade de dar a “bonita” de claração para que os 
mesmos pudessem fazer o empréstimo consignado. Expô s o fato de que, 
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por causa deste empréstimo, vários motoristas hoje recebem menos de 
quinhentos reais de salário, e os vigias, hoje, pas sam com cerca de 
duzentos e quarenta reais. Alegou que agora o Execu tivo quer trabalhar 
totalmente dentro da legalidade, porém tanto como n esta gestão como em 
gestões passadas, se observa que esta legalidade fo ra por diversas vezes 
infringida para poder trabalhar com o mínimo de dec ência com o 
funcionário público. Alegou que hoje, com muita dor  no coração, se 
posiciona contrário a esta Lei Ordinária, pois a me sma é uma Lei “tampa 
buraco”, paliativa, que não irá solucionar definiti vamente os problemas 
da classe à que se refere. Expôs o fato de que o Pr esidente da 
Associação dos Motoristas ter sanado uma duvida, mo strando o seu 
próprio holerite, onde fora evidenciado que o munic ípio desconta desta 
gratificação O INSS e o FGTS, e que, portanto o pis o salarial dos 
motoristas, caso fosse encaminhado e aprovado, não aumentariam o 
orçamento municipal. Alegou que mesmo com esta obse rvância, o 
Prefeito encaminhou a esta Casa, uma Lei frágil, co mo foi muito bem 
exposto pela Procuradoria da Casa, que vai ter algu mas conotações de 
inconstitucionalidade, que vai trazer problemas par a a classe dos 
motoristas, e tudo isso porque o Prefeito não quer fazer o referido piso 
salarial da classe. Expôs o fato de não é somente a  atual gestão, e sim 
que todas as que já passaram não quiseram proporcio nar este piso 
salarial. Alegou que muitos Prefeitos já passaram e  ninguém fez um 
projeto de cargos e salários e mudança de regime ju rídico, mas mandam 
para esta Casa estas Leis “tampa buracos”, deixando  assim os 
Vereadores em saias justa, tanto os que votarem con tra quanto os que 
votarem a favor deste novo projeto. Alegou que os q ue votarem contra 
vão contrários aos motoristas, e os que votarem a f avor ficam a mercê de 
uma ADIN (ação direta de inconstitucionalidade). Al egou que fora 
acordado com o Prefeito e que o mesmo teria a mesma  boa vontade com 
a classe dos vigias, e o mesmo, por mais uma vez, v eio a não cumprir 
com a palavra, assim deixando esta classe a mercê d e um salário que não 
é digno, pois não conseguem dar o sustento devido à  suas famílias. 
Alegou que seu voto é contrário até mesmo para gara ntir um direito já 
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adquirido pelos motoristas, direito este, que falta  a boa vontade de ser 
atendido. Alegou que não se pode brincar com esta c lasse de 
trabalhadores, e tem de haver uma solução definitiv a para os mesmos, 
pois cada vez que querem um aumento ou gratificação , ficam a mercê da 
vontade do Poder Executivo e agora desta Casa. Sali entou que isso é uma 
vergonha para os Vereadores, pois este novo projeto  vai ser votado e 
aprovado vergonhosamente. Alegou que esta Lei que f oi substituída há a 
alteração de apenas uma palavra, mudando de gratifi cação para incentivo, 
porém, para este Vereador, tem o mesmo caráter. Sal ientou o fato de que 
se é uma Lei que complementa uma coisa, a mesma tem  o caráter 
complementar e não ordinária. Expôs o fato que há g rande discordância 
do entendimento de o que é complementar e o que é o rdinária, pois uma 
Lei que complementa é complementar, e a Lei que cri a ordem é ordinária, 
mas o entendimento tanto do Poder Executivo quanto da Procuradora da 
Casa não foi este. Alegou que o entendimento tem de  ser defendido, pois 
tem de se sanar os problemas nas Leis que por esta Casa tramitam. 
Alegou que esta Casa tem de trabalhar em conjunto e  que o Presidente 
não pode deixar acontecer o que vem acontecendo, de ixando a Casa a 
mercê do Poder Executivo, sendo “pisoteada” com tod a a falta de 
respeito. Salientou que foi companheiro na gestão d o Ex Prefeito Amilton 
de Paula, mas que nunca deixou que Lei alguma, que tivesse o mínimo de 
dúvida, tramitar. Salientou que houve erros, mas es te foram causados 
sempre com o intuito de melhorar e de dar o devido valor à quem era 
devido. Solicitou ao Presidente para que exigisse d o Prefeito mais 
responsabilidade e mais respeito com esta Casa, mes mo porque é dever 
do Presidente harmonizar e administrar a Casa, e qu e este não é papel 
deste Vereador ou de qualquer outro senão o Preside nte. Alegou que é 
papel do Presidente, por mais companheiro do Prefei to que seja exigir o 
respeito, pois o Presidente sempre respeitou o Pref eito. Encerrou 
alegando que este respeito é devido e que na gestão  anterior desta Casa, 
este Vereador quando Presidente, nunca deixou o ent ão Prefeito Amilton 
desrespeitar a Casa. O Presidente passou a palavra à Vereadora Flávia 
Rebello Miranda. A Vereadora iniciou saudando a tod os os presentes. 
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Alegou que o que a trazia a usar a palavra nesta oc asião, seria a grande 
surpresa em relação à rapidez do Poder Executivo em  tentar resolver, 
paliativamente, os seus problemas. Alegou que refer ente ao Projeto de 
Lei 232/2.014, que institui incentivo aos motorista s (servidores), pela 
produtividade e conservação de veículos. Alegou que  já inicia dando uma 
tarefa impossível aos motoristas, pois não tem nada  a conservar, visando 
que os mesmo põem diariamente suas vidas em risco e m virtude da frota 
que temos no município. Alegou que por mais que ess a história continue, 
que outros Prefeitos deixaram de fazer o referido p iso, se trata 
simplesmente do Poder Executivo no geral. Alegou qu e gostaria de se 
ater à Lei que estaria a tramitar nesta Casa. Alego u, que à pouco, havia 
ouvido da Presidência que a ideia desta Casa é sana r as dificuldades dos 
motoristas. Alegou que pelo pouco que pode ler dest a referida Lei, esta 
qual é cópia de outra Lei que esta Casa muito bem d esempenhou o seu 
papel levantando a inconstitucionalidade da mesma, observou-se a 
mudança da palavra. Alegou que cabe aos Vereadores mostrar à classe 
dos motoristas o que esta sendo aprovado na Casa, p ois fora dito à eles 
que vai haver um incentivo de quatrocentos e sessen ta reais. A Vereadora 
indagou sobre quem teria direito a este incentivo. Alegou que iria se ater 
apenas à alguns artigos desta Lei que esta para ser  votada e diz o 
seguinte: “Fica instituído o incentivo de produtivi dade e conservação de 
veículos a ser concedido em caráter temporário, pel o prazo de doze 
meses, aos servidores públicos pertencentes ao dese mpenho das 
funções”. A Vereadora alegou ser tão leviana esta L ei, que todo o 
funcionário público que andar e preservar os veícul os vai ter o direito de 
recorrer a este direito. Alegou que a Lei diz que q uatrocentos e sessenta 
reais é o teto do valor, mas que teria direito quem  não tiver multa e 
conservar, sendo que irá ser visto diariamente por uma Comissão em um 
laudo de vistoria. Alegou que todos sabem que estes  trabalhadores do 
município dividem o veículo, diariamente, com até q uatro motoristas, e 
que não teria condições de avaliar cada motorista. Alegou que o “balaio 
de gato” que foi criado e não foi mostrado aos mais  interessados, os 
motoristas. Alegou que nem ofício chegou com a fina lidade de mostrar a 
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estes profissionais o que estava sendo apreciado em  favor dos mesmos. 
Alegou que isso é autoritarismo puro, pois se resol ve o problema de 
forma paliativa para que os motoristas não entrem e m greve. Expôs que o 
motorista ou operador de máquinas que se envolver e m acidentes não 
receberá este incentivo até que a recomposição tota l do dano causado 
seja pago ao patrimônio público. Expôs o fato do mu nicípio ter a frota 
ruim, velha e desgastada e que se os motoristas bat erem estes citados 
veículos deixam de receber para que se pague os cus tos de conserto. 
Indagou se essa Lei estaria ali para de fato ajudar  os motoristas, pois o 
profissional que se encontrar com multas, só poderá  perceber este 
incentivo caso pague de forma integral ou parcelado  o valor destas 
multas. O Vereador Maurício Porrua solicitou uma pa rte na fala com a 
finalidade de expor uma dúvida sua juntamente com o  Vereador Airton 
Tomazi. Solicitou para que o Presidente, visando qu e este que tem de 
interpretar o Regimento Interno, Lei Orgânica e as Leis que para cá 
venham, interprete o exposto pela Vereadora Flávia,  onde a mesma cita 
que todos que utilizarem os veículos terão direito,  haja vista que também 
são servidores. Alegou que servidor é aquele que é concursado, de cargo 
político ou comissionado. Expôs um exemplo em que s e o Vereador 
Luciano Cardoso, que também é servidor, utilizar um  destes veículos, 
também teria direito de reivindicar este direito. A  Vereadora Flávia alegou 
que se ocorresse isso, legalmente ele teria este di reito devido aos dias 
que o mesmo utilizou o veículo. O Presidente alegou  que na súmula do 
Projeto de Lei Ordinária 232/2.014 já esta bem espe cificado, onde 
somente servidores da área de transporte e operador es de máquinas. O 
Vereador Maurício Porrua alegou que esta bem expost a a palavra 
“servidores”. Expôs o exemplo do Vereador Airton To mazi, este qual, 
circula com o veículo do município, e caso o mesmo zelar pelo veículo 
terá direito ao benefício de quatrocentos e sessent a reais. A Vereadora 
Flávia alegou que o exposto é juridicamente questio nável. O Vereador 
Mauricio Porrua alegou que gostaria de fazer mais u m questionamento 
em relação a esta Lei, pois ela pode sim sofrer efe itos retroativos 
financeiros à primeiro de Abril, mesmo sendo votado  em Maio ou em 
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Junho. Alegou que se faz uma folha a parte e paga-s e aos servidores, 
desde que seja provado e respeitado o artigo onze, onde diz que a Lei 
entra em vigor na data de sua publicação sofrendo e feitos financeiros 
retroativos a primeiro de Abril. Alegou que poderia  ser feita esta folha à 
parte, até mesmo para respeitar a questão da reuniã o que foi marcada 
para se conversar e sanar todas as dúvidas, inclusi ve está dúvida agora 
suscitada pela Vereadora Flávia. Expôs que se for q ualquer servidor, o 
município tem mais um problema, pois tanto o Veread or Airton que utiliza 
o veículo quanto o Vereador Luciano, não poderiam v otar e estariam 
também percebendo a gratificação. Alegou que já foi  pauta desta Casa 
este assunto em que o Vereador vota para beneficiar -se, beneficiar 
cônjuge ou parente de até terceiro grau. Alegou que  não era de seu 
conhecimento, mas pelo que foi exposto pela Vereado ra Flávia, teria de 
haver mais reuniões dos integrantes da Casa antes d e tramitar o referido 
Projeto de Lei Ordinária 232/2.014. A Vereadora Flá via, continuando, 
alegou que tem de haver uma melhor análise desta Le i, acreditando que a 
classe dos motoristas necessita entender o que esta  sendo feito das suas 
vidas profissionais. Alegou que o incentivo de prod utividade de 
conservação de veículos, este instituído por esta L ei, tem caráter 
transitório, e é condicionado à efetiva prestação d os serviços, atendendo 
o preenchimento regular dos requisitos legais, na f orma definida e 
regulamentada. Expôs que tem de ficar claro aos mot oristas, que caso 
haja falta o mesmo não terá a pontuação que possa c hegar a cem, e 
assim podendo receber, apenas, de setenta à cem por  cento do valor. 
Alegou que caso o motorista não realize todo o seu trabalho, será 
diferenciado o pagamento de cada um. Levantou a que stão de quem iria 
analisá-los, pois ali se falava em uma Comissão, ma s não se sabe se 
nesta haverão representantes da Associação, e não s abe-se quem irá ser 
o avaliador destes motoristas. Expôs o fato de que o servidor que sofrer 
penalidade disciplinar perderá o direito do incenti vo de produtividade, 
pelas seguintes determinações: Se receber advertênc ia, o mesmo ficará 
três meses sem receber o incentivo de produtividade  seja a porcentagem 
que for. Alegou que caso haja suspensão do profissi onal, o incentivo será 
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cortado por um período de seis meses, e no caso de reincidência em 
qualquer uma das infrações, dobrará o período que o  servidor ficará sem 
perceber o referido incentivo.  Alegou que se por a nálise desta comissão, 
for dada uma pontuação a mais aos motoristas, será descontada a 
referida pontuação, e o valor em dinheiro.  Expôs q ue gostaria de deixar 
uma pergunta, pois esta Vereadora como representant e do povo de 
Morretes, indagaria se aquilo seria incentivo ou um  “balaio de gato” feito 
para os mesmos. Alegou que isso é um desrespeito à quem levanta às 
cinco e meia da manhã para levar o pessoal da Saúde , os alunos e 
demais, com ônibus em condições precárias. Saliento u que no ano de 
2.008, houve uma primeira conversa com o Presidente  da Associação dos 
Motoristas, Senhor Pedro Nogueira, este que lutou m uito por esta classe 
e ainda continua lutando. Alegou que foi pra greve sozinha com os 
demais motoristas, mas neste caso não seria irrespo nsável os colocando 
em um “balaio de gato”. Encerrou alegando que pode ser julgada ou 
apontada por ir contraria, mas que roga a Deus a di scussão da fragilidade 
desta Lei, e que isto não venha a trazer prejuízos ao invés de apoio 
financeiro desta classe tão sofrida. O Vereador Val decir Mora solicitou o 
uso da palavra, o que foi autorizado pelo President e. O Vereador Valdecir 
Mora iniciou saudando a todos os presentes. Alegou que vendo os 
discursos antes realizados, parecia que queriam dei xar a classe dos 
motoristas sem este beneficio. Alegou que é apenas para esta Casa dar a 
legalidade, pois já esta claro que pelo período de doze meses vigorará 
este plano. Alegou que não somente no caso dos moto ristas, mas tem de 
ser para todo o funcionalismo, porém parece que que rem boicotar para 
que seja feito um “pacote” para todos. Alegou que n inguém desta Casa 
esta aqui para tirar o direito de ninguém, e como f ora dito anteriormente 
que qualquer servidor teria direito, o mesmo não co ncorda, pois esta 
escrito de forma expressa que somente a classe dos motoristas e 
operadores de maquinas terão este direito. Encerrou  alegando que parece 
que a oposição esta torcendo para que não de certo,  mas tem de haver 
uma união da Casa para que se faça o melhor para a cidade de Morretes. 
O Presidente alegou que gostaria, tendo em vista es clarecer a dúvida que 
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fora colocada pelo Vereador Mauricio Porrua, solici tar o jurídico da Casa 
para sanar a duvida na questão de interpretação da referida Lei. A 
representante do Jurídico da Casa saudou todos os q ue se faziam 
presentes. Alegou que na questão da interpretação d e que qual servidor 
teria direito ao benefício do incentivo, tendo em v ista que alguns 
Vereadores não puderam ler o Projeto na íntegra. Ex pôs que o artigo 
primeiro do Projeto determina, de forma específica,  quais são os 
servidores que podem ser beneficiados com o program a de incentivo. 
Alegou que ali, exclusivamente, esta descrito que o  beneficio é apenas 
para os motoristas e operadores de máquinas. Alegou  que no parágrafo 
segundo do artigo primeiro da referida Lei, excluem -se os funcionários 
que não podem receber o incentivo, quais sejam, fun cionários em cargos 
políticos, ocupação gratificada ou comissionada e f uncionários cedidos à 
outros órgãos, Poder ou entes da Federação. Alegou que a Lei é bem 
clara, pois especifica a quais funcionários caberá o incentivo, e que se 
caso outro servidor estiver dirigindo, este não pod erá requerer o 
benefício. A Vereadora Flávia alegou que há decisõe s judiciais dizendo 
que se a pessoa ocupa por bom tempo uma função, est a qual não é sua 
segundo o concurso realizado, tem o nome de desvio de função, e 
legalmente este desvio de função da direito às mesm as prerrogativas. A 
Representante do Jurídico alegou que desvio de funç ão ocorre não 
somente neste município, mas também em diversos esp alhados pelo 
território nacional. Alegou que o desvio tem de ser  suscitado 
judicialmente, e caso seja reconhecido este desvio e que fazia jus ao 
benefício, é a decisão judicial que irá determinar o exposto. Expôs que a 
municipalidade não pode prever um direito futuro. A  Vereadora Flávia 
alegou que isso tem de ser mais especificado, pois quando se fala em 
servidor, há uma generalização. O Vereador Mauricio  Porrua solicitou 
questão de ordem com a finalidade de expor que quan do foi lido este 
artigo primeiro, para ele ficou ainda mais claro, p ois ali esta bem 
especifico “funções de transporte” e não funcionári o da área de 
transporte. Alegou que toda a ação que envolva o tr ansporte, inclusive 
caso ocorra o caso de o Vereador Airton Tomazi, usa ndo o veículo do 
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município, transportar material para qualquer fim e m prol do município, o 
mesmo estará exercendo uma função de transporte. Al egou que quando a 
representante da casa citou o artigo primeiro, pará grafo segundo, deixou 
mais claro ainda, pois lá diz que funcionários em c argos políticos, como 
secretários, e não eletivos como Vereadores além de  função gratificada e 
comissionada, estas quais o Vereador Airton Tomazi também não se 
encaixa, e, portanto teria direito ao beneficio. Ex pôs que esta bem claro 
que qualquer cidadão que praticar uma função de tra nsporte com os 
veículos do município terá direito ao benefício, ca so o exija na justiça. A 
Representante do Jurídico da Casa alegou que o ente ndimento é que o 
Direito é uma humana e não uma ciência exata, porta nto cada um tem 
uma interpretação, mas no caso referido, quando a L ei prevê em seu 
artigo primeiro que terão o incentivo os servidores  públicos pertencentes 
ao desempenho das funções de transporte, motoristas  e operadores de 
máquinas, entende-se que, por exemplo, quando o Ver eador fez o 
concurso do quadro do município, o Decreto que o no meou, o nomeou 
como técnico. O Vereador Mauricio Porrua alegou que  se tiverem que 
atribui o incentivo para os motoristas, que pelo co ncurso prestado pelos 
mesmos, em edital, já há a atribuição de conservaçã o do veículo, se 
constata ainda mais a inconstitucionalidade desta L ei. Alegou que 
quando se presta um concurso público, no edital do mesmo, já vem 
descritas todas as atribuições de cada funcionário,  seja professor, 
técnico agrícola, vigia, motorista, operador de máq uinas ou qualquer 
outro. Salientou que é obrigação do motorista zelar  pelo veículo, como 
por exemplo, olhando nível de óleo, água e combustí vel. A representante 
do Jurídico salientou que por isso esta é uma Lei d e Incentivo e não uma 
Lei de cumprimento às Leis antigas. O Presidente ag radeceu à 
representante do Jurídico da Casa pelas explicações . O Presidente 
passou à Ordem do Dia com a Apreciação dos Projetos  de Leis. 
Apreciação dos Projetos de Leis de iniciativa do Po der Legislativo – 
primeiramente apreciação do requerimento de urgênci a para o Projeto de 
Lei N° 1857/2014. Eu, Secretário e Vereador, Eloi N ogueira procedi com a 
leitura do seguinte: Excelentíssimo Senhor Presiden te da Câmara 
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Municipal de Morretes, Estado do Paraná. Os Vereado res, infra-assinados, 
diante do disposto no inciso III do parágrafo 1º do  artigo 148 do 
Regimento Interno, requerem à Vossa Excelência seja  aplicado o regime 
de urgência para a discussão e deliberação do segui nte Projeto de Lei: 
Projeto de Lei Nº 1857/2014 - Súmula: “Altera a Lei  n° 005 de 20 de abril de 
2007, a fim de retificar a denominação e a sede da Associação que tem 
por CNPJ o n° 08.080.768/0001-24, que foi Declarada  de Utilidade Pública”. 
Considerando a necessidade urgente de realizar a re gularização da 
situação cadastral da Associação, uma vez após a tr amitação da referida 
Lei, a referida Associação terá subsídios para busc ar junto à 
administração pública, meios que viabilizem o trans porte dos alunos de 
Morretes que estudam fora da cidade, uma vez que o Município não 
oferece Cursos de 3° Grau, Profissionalizantes e pr eparatórios para 
vestibular, além de outros específicos. Assim, soli citamos a apreciação 
única do projeto acima indicado, pois realizando ap reciação normal de 
três discussões causaria prejuízo ao objetivo da se guridade jurídica 
tutelada no mesmo. Nestes Termos, Pedem Deferimento . Palácio 
Marumbi, Morretes, 09 de abril de 2014. Vereadores.  O Presidente colocou 
o requerimento de urgência em discussão. O Presiden te colocou o 
requerimento de urgência em o requerimento de urgên cia em votação, 
solicitando aos favoráveis para que permanecessem c omo estavam e aos 
contrários que se manifestassem. O Presidente decla rou aprovado. O 
Presidente passou à apreciação única do Projeto de Lei Nº 1857/2014, e 
solicitou-me somente a leitura da súmula. Projeto d e Lei Nº 1857/2014 - 
Súmula: “Altera a Lei n° 005 de 20 de abril de 2007 , a fim de retificar a 
denominação e a sede da Associação que tem por CNPJ  o n° 
08.080.768/0001-24, que foi Declarada de Utilidade Pública”. O Presidente 
colocou o Projeto de Lei N° 1857/2014 em discussão única. O Presidente 
colocou o Projeto de Lei N° 1857/2014 em votação ún ica, solicitando aos 
favoráveis para que permanecessem como estavam e ao s contrários que 
se manifestassem. O Presidente declarou aprovado. O  Presidente passou 
à apreciação dos Projetos de Leis de iniciativa do Poder Executivo. 
Apreciação dos projetos de leis ordinárias de inici ativa do poder 
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executivo. O Presidente expôs que primeiramente col ocaria em 
apreciação o projeto de lei acompanhado de requerim ento de urgência 
Projeto de Lei n° 232/2014. Eu, Secretário e Veread or, Eloi Nogueira 
procedi com a leitura do seguinte: Excelentíssimo S enhor Presidente da 
Câmara Municipal de Morretes, Estado do Paraná. Os Vereadores, infra-
assinados, diante do disposto no inciso III do pará grafo 1º do artigo 148 
do Regimento Interno, requerem à Vossa Excelência s eja aplicado o 
regime de urgência para a discussão e deliberação d o seguinte Projeto de 
Lei: Projeto de Lei Nº 232/2014 - Súmula: Institui o Incentivo de 
Produtividade e Conservação de Veículo categoria pr ofissional que 
menciona: servidores da área do transporte, motoris tas e operadores de 
máquinas. Considerando a necessidade urgente de rea lizar a implantação 
do citado Programa de Incentivo para amenizar os pr ejuízos do setor 
público, aperfeiçoando o serviço prestado pelos ser vidores da classe, 
afim de que os mesmos trabalhem com maior satisfaçã o e prestem 
serviço público mais adequado ao interesse do Munic ípio. Assim, 
solicitamos a apreciação única do projeto acima ind icado, pois realizando 
apreciação normal de três discussões causaria preju ízo ao objetivo da 
seguridade jurídica tutelada no mesmo. Nestes Termo s, Pedem 
Deferimento. Palácio Marumbi, Morretes, 09 de abril  de 2014. Vereadores. 
O Presidente colocou o requerimento de urgência par a apreciação única 
do Projeto de Lei N° 232/2014 em discussão. A Verea dora Flávia solicitou 
o uso com a finalidade de discutir. Alegou que esta  bem claro a falta de 
conhecimento na integra, desta Casa, referente ao P rojeto de Lei. Alegou 
que se suscitou uma discussão, chamando o Jurídico da Casa, onde é 
tarefa desta Casa, seria sanar todas as dúvidas par a que se traga ao 
plenário com mais segurança, e assim votar algo que  todos tenham pleno 
entendimento. Alegou que foi requerida a já citada reunião para discutir e 
ouvir opiniões de todos os interessados, porém nada  disto foi feito. 
Alegou que vem se falar em “oposição”, quando os tr abalhos são 
realizados à surdina. Que vem se falar em responsab ilidade em questão 
de avaliar os motoristas que tem que receber ou não  o incentivo. Alegou 
que desde 2.008, quando abraçou a causa dos motoris tas, a sua função é 
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trabalhar com responsabilidade. Alegou que fizeram greves e dias de 
paralisação, tudo dentro da legalidade e do direito , fazendo valer a classe 
de motoristas do município. Alegou que resolver o p roblema do Prefeito 
para que não haja greve da classe, e dar um direito  por tempo 
determinado como se fosse uma “bula de remédio”, nã o daria, pois estão 
tratando da vida destes profissionais estes que nec essitam ter seus 
direitos defendidos. Alegou que daqui doze meses es se problema 
retornara e que o certo seria dar o tão falado piso  municipal para que os 
profissionais fossem mais tranquilos para suas casa s e pagar suas 
contas. Encerrou alegando que tem de se estudar bas tante, pois tem que 
se saber o que esta sendo aqui discutido para daí f azer com toda a 
responsabilidade devida. O Presidente recolocou em discussão. Eu, 
Secretario e Vereador Eloi Nogueira, solicitei o us o da palavra com a 
finalidade de discutir. Iniciei saudando à todos qu e se faziam presentes. 
Aleguei que falta de conhecimento “vírgula”, pois j á estava até grifado, 
onde é vedado o incentivo. Aleguei que se eu fosse um técnico, mas 
dirigisse carro, tendo cargo brasileiro de ocupação  (CBO), não poderia 
receber um incentivo como motorista, pois seria um técnico. Expus o fato 
de que tenho uma assessora que cumpre o horário das  oito às quatorze 
horas. Aleguei que quando há um problema, avisei à minha assessora, 
para que a mesma não saia sem que me avise, pois go sto de estar 
presente. Aleguei que quando ela sai, eu estou aqui , e se precisar assinar 
algo, eu assino, e tudo que acontecer no gabinete e u quero estar ciente. 
Indaguei o que seria melhor aos senhores motoristas , se seria receber o 
incentivo de quatrocentos e sessenta reais, mesmo q ue por tempo 
determinado de doze meses, ou ficarem sem este ince ntivo até que se 
crie o plano de cargos e salários a todas as classe s. Salientei que vem se 
estudando à muitos anos, o referido plano, porém na da acontece. Expus 
o seu desejo em dar ao Executivo a legalidade para que o mesmo pague o 
incentivo à esta classe, haja vista que quatrocento s e sessenta reais irão 
fazer muita falta aos mesmos. Aleguei que o fato da  urgência deste 
Projeto é porque a folha de pagamento do município tem data de 
fechamento, e apenas após a sua publicação é que su rtirá seus efeitos 
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legais.  Aleguei o fato de que se o presente Projet o fosse aprovado, não 
causaria impacto financeiro algum ao município de M orretes, e isso já foi 
estudado e dito nesta Casa. Salientei que esta maté ria, por mais que 
tenha vindo agora como Projeto de Lei Ordinária, nã o pegou esta Casa de 
surpresa e todos já tinham o conhecimento ou discut ido sobre o assunto. 
Expus que é vontade deste Vereador dar um salário j usto para a classe 
dos motoristas, tendo em vista a grande responsabil idade que os 
mesmos tem em transportar as crianças, alunos, doen tes e demais 
munícipes. Salientei que não posso cercear este dir eito que a classe dos 
motoristas tem de receber este incentivo, pois não gostaria que fizessem 
isso comigo também. Expus o fato de ser uma Lei frá gil e temporária, mas 
que doze meses recebendo quatrocentos e sessenta re ais a mais seria de 
grande ajuda à classe. Aleguei que estarei junto co m a classe na luta por 
um salário justo, mas enquanto não é feito o devido  estudo visando dar o 
piso salarial, me pronunciei favorável a este tão m erecido incentivo. Frisei 
que estou com a classe independentemente de partido  ou 
posicionamento político ou qualquer outra coisa que  seja. Aleguei que 
também estarei favorável, assim que chegar a esta C asa, em relação aos 
vigias, mas o que estava se discutindo é o Projeto referente à classe dos 
motoristas, e que eu não poderia chegar ao Prefeito  e solicitar para que o 
mesmo tramitasse os dois juntos, pois isso não é da  alçada de um 
Vereador. Aleguei que caso eu votasse contra este i ncentivo aos 
motoristas, estaria indo contra a família de todos estes profissionais, e 
voltei a salientar que sou favorável ao requeriment o de urgência e 
também ao Projeto de Lei. O Vereador Mauricio Porru a solicitou a palavra 
com a finalidade de discutir. Alegou que não iria s e ater ao Projeto, pois o 
mesmo ainda não estava em discussão, e sim o requer imento de 
urgência. Alegou que já havia falado tanto no Gabin ete da Presidência 
quanto na tribuna que é só emendar a Lei, em seu ar tigo décimo primeiro, 
e seus efeitos financeiros iriam retroagir a primei ro de Abril para que 
assim se faça uma folha complementar. Alegou que nã o necessitava 
deste requerimento de urgência, pois poderiam ter d iscutido com mais 
calma este Projeto visando expor ideias e soluções em prol do referido 
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Projeto de Lei. O Vereador Lucídio Lopes de Araújo Netto solicitou o uso 
da palavra com a finalidade de discutir. Alegou que  também é favorável 
ao requerimento de urgência e o Projeto. Expos que também tem de se 
fazer o incentivo da classe dos vigias, e que desde  já é favorável ao 
mesmo. O Presidente colocou o requerimento de urgên cia para 
apreciação única do Projeto de Lei N° 232/2014 em v otação única, 
solicitando aos favoráveis para que permanecessem c omo estavam e aos 
contrários que se manifestassem. Com sete votos à f avor e três votos 
contra, sendo eles do Vereador Mauricio Porrua, Ver eadora Flávia Rebello 
Miranda e Vereadora Luciane Costa Coelho, o Preside nte declarou 
aprovado. O Presidente passou a apreciação única do  Projeto de Lei N° 
232/2014 – objeto do requerimento de urgência e sol icitou-me a leitura 
somente da súmula. Projeto de Lei Nº 232/2014 - Súm ula: Institui o 
Incentivo de Produtividade e Conservação de Veículo  categoria 
profissional que menciona: servidores da área do tr ansporte, motoristas e 
operadores de máquinas. O Presidente colocou o Proj eto de Lei Nº 
232/2014 em discussão única. O Vereador Mauricio Po rrua solicitou o uso 
da palavra com a finalidade de discutir. Voltou a s alientar que este Projeto 
resolve de forma paliativa o problema e que se foss e feito o que foi o 
combinado seria melhor. Alegou que em relação ao qu e o Vereador Elói 
Nogueira havia falado, salientou ser sempre favoráv el ao servidor, haja 
vista que em outras situações, sempre foi favorável  aos benefícios dados 
a qualquer que seja o servidor. Alegou que o que se  vê é uma Lei “tampa 
buraco”, pois se o Prefeito tivesse feito o piso sa larial da classe nada 
disso estaria acontecendo, e que na hora que o Pref eito colocar a mão na 
consciência e resolver dar o piso salarial, não som ente dos motoristas, 
mas de todas as classes de servidores, poderia cont ar com este 
Vereador. Alegou que já fez vários pareceres e requ erimentos, sendo eles 
até verbais, com a finalidade de dar celeridade aos  Projetos que por esta 
Casa passam, e que não poderia ser falado em haver posição e oposição. 
Alegou não ser oposição de Prefeito algum, mas que é situação com 
muita responsabilidade em prol do povo e dos servid ores. Frisou que se 
alguns querem jogar neste sentido de posição e opos ição, mas que a 
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situação sempre irá aprovar o que vier. Alegou que se o Vereador Elói 
Nogueira já tem todo o entendimento acerca do Proje to de Lei, este 
Vereador, assim como outros Vereadores, teriam muit as duvidas 
referente ao mesmo, e que para isso serve as Comiss ões e o Presidente. 
Alegou que gostaria de votar a favor, mas que não d á, pois é uma Lei 
frágil, que suscita duvidas e que se o Prefeito qui ser, amanhã não valerá 
mais. Alegou que se o Prefeito “sonhar” que passará  do limite municipal 
de 54%, quem sofrerá será os motoristas. Alegou que  se coloca na pele 
dos motoristas, pois tem motorista que tem diversas  despesas mensais, 
inclusive com médico, haja vista que o município nã o dá um atendimento 
de qualidade, e este dinheiro a mais dá uma certa t ranquilidade. Alegou 
que não se pode dizer que um ou outro é contra a fa mília destes 
servidores, e que em momento algum pensou desta for ma e não votaria a 
favor dos servidores. Alegou que é a favor de uma L ei de modo que deixe 
a classe livre do bel prazer do Executivo, ainda ma is um mal 
intencionado. A Vereadora Flávia Rebello Miranda So licitou a palavra com 
a finalidade de discutir. Alegou que todas as diver sas opiniões foram ali 
colocadas em relação a este Projeto. Alegou que ouv iu atentamente a fala 
do Vereador Elói Nogueira, quando este incita a bon s e dignos salários. A 
Vereadora alegou que incentivo não é salário digno e nem salário. Expôs 
que desde 2.008 vem lutando com a classe, e que na legislatura passada 
já pleiteava por um piso municipal. Alegou que se o  Poder Executivo esta 
realmente preocupado com a referida classe, como se  parece, o porquê o 
mesmo não instituiu o piso municipal com o mesmo va lor. Alegou que se 
fosse aprovado o piso salarial, e não esta medida p aliativa, as famílias de 
todos os motoristas ficariam bem mais tranquilas. A legou que medida de 
caráter emergencial é para a área da saúde ou educa ção e não para uma 
vida profissional de um servidor. Alegou que fazem vinte anos que ouve 
esta história de plano de cargos e salários, e que gostaria de dizer e 
registra nesta Casa, que com o gasto do ano passado  e com o orçamento 
deste ano, duvida que o Prefeito faça um plano de c argos e salários com 
esta folha de pagamento. Alegou que gostaria de ser  apontada nesta 
Casa, caso o Prefeito faça um plano de cargos e sal ários até o final do 
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ano sem que se demitam comissionados. Alegou que es ta sendo dito por 
ai que já existe uma instituição realizando estudo referente à este plano 
de cargos e salários, e que não sabe de que forma, pois não há nenhuma 
licitação na Prefeitura para este estudo de cargos e salários. Alegou que 
esta balela havia escutado na gestão passada, pois o jurídico municipal 
ficou oito meses estudando o referido plano, e não fora dito nada. Alegou 
que não chegou “ontem” à esta luta dos motoristas, e não iria ser 
irresponsável ao ponto de por estes servidores em s ituação de risco. 
Alegou que Poder Legislativo não serve para resolve r de modo “tapa 
buraco”, principalmente na vida profissional de cad a um. Alegou que 
queria deixar registrado este desabafo e gostaria d e ver quem iria montar 
este plano de cargos e salários, e que não poderia fazer com que as 
pessoas acreditem em “Papai Noel”, pois todos teria m de ser 
responsáveis pelo que estava falando. Expôs que est a Casa tem que 
trabalhar com documentos, pois não tem nada referen te á licitação ou ao 
estudo do plano de cargos e salários, e que por Lei  o certo é chamar cada 
Associação de cada categoria para que se discuta o Plano. Alegou querer 
um bem permanente, de modo responsável para cada se rvidor municipal. 
Solicitei, novamente o uso da palavra com a finalid ade de discutir. 
Aleguei que quando falei que sou favorável e que nã o posso ir contra, não 
quis dizer que meus colegas Vereadores estão indo c ontra os servidores. 
Aleguei que conheço o histórico de lutas e comprome timento com o povo 
destes Vereadores. Aleguei que estou falando por mi m, pois à vinte anos 
já se fala neste plano de cargo e salário e não se faz nada. Aleguei que 
não posso esperar por mais vinte anos para dar a le galidade para que o 
Executivo pague o que é merecido à classe dos motor istas. Aleguei que 
votarei a favor de dar esta legalidade até que se f aça o referido plano. 
Salientei que incentivo não é salário, mesmo que es teja sendo 
descontado INSS e FGTS. Aleguei que por piso salari al, entendo que é um 
direito adquirido e que depois ninguém iria mexer c om o mesmo por 
questões políticas ou qualquer outra questão. Alegu ei estar preocupado 
com o povo, mas enquanto não vem o salário digno qu e o motorista 
merece, eu não gostaria de barrar o Executivo de pa gar este merecido 
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incentivo. Salientei novamente ser favorável e que pediria desculpas se 
fora interpretado de tal maneira pelos Vereadores d a Casa, mas não tive, 
em momento algum, a intenção de me reportar a qualq uer Vereador que 
seja à não ser a mim próprio. Aleguei que, mesmo qu e de forma paliativa, 
sou favorável ao Projeto, e que se tiver que daqui um ano discutir, lutar e 
brigar novamente por novo direito, estará ao lado d os trabalhadores. O 
Vereador Valdecir Mora solicitou o uso da palavra c om a finalidade de 
discutir. Alegou que gostaria de registrar o seu vo to à favor do referido 
Projeto. Alegou que gostaria de parabenizar ao jurí dico da Casa ao dar o 
parecer favorável. Alegou que os Vereadores são age ntes políticos e é 
atribuição votar a favor ou não, tendo suporte de u m parecer exarado pelo 
jurídico. Alegou que esteve com a Procuradora da Ca sa e a mesma, após 
discussão, se mostrou favorável, e acha que não tem  o porque de se 
votar contra. Alegou que tem de se pleitear melhori as não só para a 
classe dos motoristas, mas também para as outras cl asses. Salientou que 
acha interessante esta discussão, pois todos têm de  ter opiniões e 
discordâncias. Alegou a Lei Brasileira é complexa, pois a Lei que hoje 
condena um bandido é a mesma que o tira da cadeia. Salientou que se 
esta Lei vem para acrescer, não tem o porque de se votar contra isso. O 
Vereador Mauricio Porrua solicitou a palavra para d iscutir. Alegou que 
gostaria de frisar bem, e deixar registrado, que se u voto não é 
desfavorável à servidor algum, e nem gostaria de ti rar o direito de 
nenhum dos mesmos. Expôs que seu voto é contrário à  
irresponsabilidade do Poder Executivo, não somente a este, mas sim à 
todos por que lá já passaram, pois não tiveram a de cência de fazer um 
plano para dar o direito de fato à todos os servido res. O Vereador Luciano 
Cardoso solicitou o uso da palavra com a finalidade  de discutir. Alegou 
que ouviu atentamente à todos os Vereadores e alego u que iria votar 
favorável. Alegou quando era Presidente da Associaç ão dos Vigias, a 
classe, por unanimidade, escolheu o Vereador Netto como seu 
representante. Alegou que o escolheram para que o m esmo fosse 
precursor em relação ao Projeto de incentivo aos vi gias, porém não foram 
atendidos. Alegou que participou da reunião do AMAS , onde estavam 
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presentes todos os motoristas. Alegou ter ciência d e que a Lei é frágil, 
pois estudou muito a mesma. Expos todos tem de honr ar com a palavra, 
pois ouviu de diversos Vereadores que se dizem ser favoráveis também à 
classe dos vigias. Alegou que não estará no municíp io no resto da 
semana, pois estará representando a Câmara na confe rência da Defesa 
Civil, onde fora nomeado delegado, e voltará apenas  na próxima segunda 
feira. Alegou que conversou com o Presidente da Ass ociação dos 
motoristas, assim como diversos Vereadores e autori dades, e todos estão 
juntos na luta da classe dos vigias. O Vereador Luc ídio Lopes de Araújo 
Netto solicitou uma parte na fala. Salientou que es ta Casa tem de se unir 
juntamente com o Executivo, com a finalidade de dar  à classe dos vigias 
o direito deste incentivo também. O Vereador Lucian o Cardoso alegou 
que tem que ficar registrado nesta Casa, que na pró xima segunda-feira 
estarão conversando com o jurídico de cada Associaç ão, e quer ver se 
todas as pessoas que se dizem favoráveis, estarão d o lado desta classe 
quando aqui tramitar o Projeto de incentivo aos vig ias. Alegou que se 
posiciona a favor, mas quer ver e irá cobrar provid ências em relação à 
classe dos vigias. O Vereador Airton Tomazi solicit ou a palavra. Alegou 
que do Projeto antigo, como já frisado pelos Veread ores da Casa, 
mudarão apenas duas palavras, ou seja, mudou de gra tificação para 
incentivo. Alegou que os Vereadores já estavam todo s cientes do 
processo deste projeto, que mudou de complementar p ara ordinária, e 
que já estariam a quase um mês com o mesmo em mãos.  Alegou que 
falou por muitas vezes com motoristas e que eram co ntrários à certas 
questões, mas hoje, conversando com alguns dos mesm os, há um pedido 
para que seja dado este incentivo mesmo que de form a paliativa, pois 
estão realmente necessitando. Alegou que é favoráve l ao Projeto em 
questão, e que com certeza irão que daqui doze mese s, estarem mexendo 
com isso novamente. Salientou que não estão aprovan do o Projeto com o 
intuito de que não aconteça uma possível greve da c lasse. Encerrou 
alegando que esta consciente do voto que esta dando , e quem suscitou o 
exposto, caso de greve, estaria mentindo. A Vereado ra Flavia Rebello 
Miranda solicitou a palavra para discutir. Alegou q ue gostaria de 
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comungar com o Vereador Valdecir Mora em relação ao s parabéns dados 
à Assessoria Jurídica da Casa, porque por mais que não existisse tempo 
de terem lido no prazo adequado, esta Vereadora con seguiu obter mais 
informações enquanto a discussão corria solta. Aleg ou que quando o 
Jurídico se manifestou pela inconstitucionalidade d a primeira Lei tinha 
razão, e se for lido atentamente o parecer jurídico , aponta que independe 
de questão de nomenclatura, e assim tendo o mesmo p osicionamento 
pela inconstitucionalidade. Alegou que, além de tud o, o Jurídico da Casa 
esta orientando para que seja realizada a cobrança,  e que assim votaria 
com sua consciência bem tranquila, seguindo quem en tende de Leis. 
Salientou que no parecer, tanto uma palavra quanto a outra tem o mesmo 
sentido jurídico, e que assim a fragilidade da Lei permanece. Alegou que 
por mais que não tenha cumprido com a sua tarefa, q ue era de ler a Lei, 
esta consciente do que esta fazendo e que gostaria de dizer aos 
motoristas que se esta Vereadora não esta sendo res ponsável pela 
situação atual, gostaria de ser responsável pelo fu turo da classe de 
motoristas, por uma coisa legal, justa e permanente . O Vereador Mauricio 
Porrua solicitou a palavra para discutir. Alegou qu e gostaria de mexer 
com a consciência de cada um, pois se apenas muda u ma palavra, esta 
qual o parecer jurídico se diz contrário, pois tem a mesma conotação, faz 
com que Vereadores mudem de opinião. Alegou que o V ereador Luciano 
Cardoso, este qual é favorável, esta votando visand o a Lei dos guardiões, 
mas este Vereador não acredita que será feito, e qu e não dá para se 
acreditar em histórias deste caráter. Alegou que já  viu isso por quatro 
anos na legislatura passada, e que não temos no mun icípio uma pessoa 
com tal conhecimento para fazer este estudo e plano  de cargos e salários. 
Alegou que foi sugerido, por grande maioria da Casa , a contratação, 
através de uma licitação, de uma empresa especializ ada e capacitada para 
promover o estudo desta Lei. Alegou que se pode ver  que há uma 
pressão, e que por mais esta vez esta Casa não irá exercer o seu Poder 
em exigir do Executivo uma solução definitiva para uma classe tão 
achacada como a dos motoristas. Salientou que esta Casa poderia muito 
bem utilizar a força que tem, contando com os onze legisladores, para 
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cobrar providências do Executivo de forma efetiva, mas o não faz por 
mais uma vez, assim como já não o fez no mandato an terior. Alegou que 
mantém o seu voto e pede para que cada um dos Verea dores analise suas 
consciências, pois se esta perdendo a grande chance  e oportunidade de 
fazer valer os direitos dos servidores municipais. Eu, Vereador Elói 
Nogueira, pedi o uso da palavra. Salientei o ultimo  parágrafo do parecer 
jurídico exarado, o qual diz que a Procuradoria da Casa se mostra 
favorável ao prosseguimento do referido Projeto de Lei. Salientei que 
após isto exposto, não tem o que se discutir. A Ver eadora Flávia alegou 
que gostaria de esclarecer que o parecer esta favor ável na questão do 
mérito, ou seja, transferindo o mérito para esta Ca sa, e não a legalidade. 
Encerrou alegando que existe grande diferença entre  legalidade e mérito. 
O Presidente solicitou para que os onze Vereadores se unam com a 
finalidade de pedir ao Executivo para que o plano d e cargos e salários 
seja efetivamente feito, e estaria ao lado de todos  para que o mesmo se 
realize. Salientou que embora haja esta referida un ião, os motoristas, por 
hora, não podem ficar por um período indeterminado esperando este já 
citado plano de cargos e salários. Frisou que não a dianta fazer um plano 
apenas para uma classe ou outra, e sim para todo o funcionalismo 
municipal de forma geral. O Vereador Mauricio Porru a solicitou questão 
de ordem. Alegou que até se propôs, haja vista que em seu circulo de 
amizade tem pessoas com o entendimento e conhecimen to, à fazer a Lei 
do piso salarial em trinta dias, e que fazendo esta  Lei com efeitos 
financeiros retroativos à primeiro de Abril, os mot oristas nada perderiam, 
assim tendo a garantia efetiva de que os seus direi tos se fizeram valer. 
Salientou que mesmo assim o Poder Executivo não tem  vontade de fazer, 
e voltou a dizer que a grande chance de se unir é a gora e não depois de 
uma aprovação. Alegou que o Presidente até esta com  boa vontade, mas 
que nunca iria acontecer uma união total de todos. Alegou que se propôs, 
juntamente com os Presidentes de diversas Associaçõ es, para que em 
trinta dias seja feita esta Lei do piso salarial, e  assim seja votado e 
validado para que seja atendido o direito de todos os servidores. Voltou a 
frisar que isso nunca iria acontecer, e que não da para todos serem bobos 
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e acreditarem que o Poder Executivo vai fazer o pla no de cargos e 
salários, mesmo porque o mesmo tem outras diversas coisas para cuidar 
como, por exemplo, o hospital e o ESF, que deixou c erca de quatro mil 
pessoas do Rio Sagrado sem atendimento algum. Alego u somos todos 
brasileiros e não podemos perder a esperança, mas n ão dá para ficar o 
dito pelo não dito, e acreditar que o Prefeito ira fazer a Lei do piso. O 
Presidente frisou que a todos tem de acreditar e qu e a Casa irá cobrar 
este referido plano de cargos e salários, e que aí valerá a força da união. 
Presidente colocou o Projeto de Lei Nº 232/2014 em votação única, 
solicitando aos favoráveis para que permanecessem c omo estavam e aos 
contrários que se manifestassem. O Presidente decla rou aprovado, com 
sete votos a favor e três votos contrários, sendo e les do Vereador 
Mauricio Porrua, Vereadora Luciane Costa Coelho e V ereadora Flávia 
Rebello Miranda, o Projeto de Lei Nº 232/2014 em ún ica apreciação. O 
Presidente passou à 2ª apreciação do Projeto de Lei  N° 213/2014, e 
solicitou-me a leitura somente da súmula. Projeto d e Lei Nº 213/2014 
"Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB de Morretes e 
dá outras providências". O Presidente colocou o Pro jeto de Lei N° 
213/2014 em 2ª discussão. O Presidente colocou o Pr ojeto de Lei N° 
213/2014 em 2ª votação, solicitando aos favoráveis para que 
permanecessem como estavam e aos contrários que se manifestassem. O 
Presidente declarou aprovado em 1ª apreciação. O Ve reador Lucídio 
Lopes de Araújo Netto solicitou questão de ordem co m a finalidade de 
expor que considerando que o referido Projeto foi a provado por maioria e 
não houve discussão que alterasse sua essência, req uer-se a dispensa da 
3ª apreciação do mesmo. O Presidente colocou a disp ensa da 3ª 
apreciação do Projeto de Lei N° 213/2014 em discuss ão. O Presidente 
colocou a dispensa da 3ª apreciação do Projeto de L ei N° 213/2014 em 
votação, solicitando aos favoráveis para que perman ecessem como 
estavam e aos contrários que se manifestassem. O Pr esidente declarou 
aprovada a dispensa da 3ª apreciação do Projeto de Lei N° 213/2014. O 
Presidente passou à apreciação dos Projetos de Leis  Complementares de 
iniciativa do Poder executivo, e solicitou-me a lei tura somente da súmula. 
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Projeto de Lei Complementar Nº. 002/2014 - Súmula: Instituí o Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas. O Presiden te colocou o Projeto 
de Lei Complementar Nº. 002/2014 em 2ª discussão. O  Presidente colocou 
o Projeto de Lei Complementar Nº. 002/2014 em 2ª vo tação, solicitando 
aos favoráveis para que permanecessem como estavam e aos contrários 
que se manifestassem. O Presidente declarou aprovad o em 2ª apreciação. 
O Vereador Lucídio Lopes de Araújo Netto solicitou questão de ordem 
com a finalidade de expor que considerando que o re ferido Projeto foi 
aprovado por maioria e não houve discussão que alte rasse sua essência, 
requer-se a dispensa da 3ª apreciação do mesmo. O P residente colocou a 
dispensa da 3ª apreciação do Projeto de Lei Complem entar N° 002/2014 
em discussão. O Presidente colocou a dispensa da 3ª  apreciação do 
Projeto de Lei Complementar N° 002/2014 em votação,  solicitando aos 
favoráveis para que permanecessem como estavam e ao s contrários que 
se manifestassem. O Presidente declarou aprovada a dispensa da 3ª 
apreciação do Projeto de Lei Complementar N° 002/20 14. O Presidente 
passou ao Projeto de Lei Complementar N° 003/2014 c om a emenda 
modificativa N° 001/2014 – 2ª apreciação, e solicit ou-me a leitura somente 
da súmula. Projeto de Lei Complementar N° 003/2014.  Súmula: Concede 
incentivo fiscal aos proprietários de imóveis, disp ondo sobre a criação do 
Programa de Incentivos Seletivos, mediante a criaçã o do "PROGRAMA 
BOM CIDADÃO", e da outras providências. O President e colocou o 
Projeto de Lei Complementar N° 003/2014 com a emend a modificativa N° 
001/2014 em 2ª discussão. O Presidente colocou o Pr ojeto de Lei 
Complementar N° 003/2014 com a emenda modificativa N° 001/2014 em 2ª 
votação, solicitando aos favoráveis para que perman ecessem como 
estavam e aos contrários que se manifestassem. O Pr esidente declarou 
aprovada em 2ª apreciação o Projeto de Lei Compleme ntar N° 003/2014 
com a emenda modificativa N° 001/2014. O Vereador L ucídio Lopes de 
Araújo Netto solicitou questão de ordem com a final idade de expor que 
considerando que o referido Projeto foi aprovado po r maioria e não houve 
discussão que alterasse sua essência, requer-se a d ispensa da 3ª 
apreciação do mesmo. O Presidente colocou a dispens a da 3ª apreciação 
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do Projeto de Lei Complementar N° 003/2014 com a em enda modificativa 
N° 001/2014 em discussão. O Presidente colocou a di spensa da 3ª 
apreciação do Projeto de Lei Complementar N° 003/20 14 com a emenda 
modificativa N° 001/2014 em votação, solicitando ao s favoráveis para que 
permanecessem como estavam e aos contrários que se manifestassem. O 
Presidente declarou aprovada a dispensa da 3ª aprec iação do Projeto de 
Lei Complementar N° 003/2014 com a emenda modificat iva N° 001/2014. O 
Presidente passou à leitura da redação final dos Pr ojetos aprovados na 
presente Sessão, e expôs que considerando que os me smo foram 
aprovados por maioria dos membros do plenário, sem proposta de 
alteração do texto na presente Sessão, colocou em d iscussão a dispensa 
da leitura da redação final dos mesmos. O President e colocou em votação 
dispensa da leitura da redação final dos Projetos a provados, solicitando 
aos favoráveis para que permanecessem como estavam e aos contrários 
que se manifestassem. O Presidente declarou aprovad a a dispensa da 
leitura da redação final. O Presidente encaminhou p ara sanção do Prefeito 
os Projetos de Leis Complementares N° 002/2014, 003 /2014 com a emenda 
modificativa e Projetos de Leis Ordinárias N° 1857,  213 e 232/2014. O 
Vereador Mauricio Porrua solicitou questão de ordem . Alegou que 
gostaria que em um dia, possa ir à tribuna e parabe nizar toda esta Casa 
mais o Poder Executivo por estarem fazendo algo de forma correta e 
sensata em se fazer valorizar o funcionalismo. Aleg ou que quer, ainda 
neste mandato, se Deus quiser, ter esta oportunidad e. Salientou que 
gostaria de parabenizar o Executivo de forma transp arente e ter a certeza 
de que o Prefeito passou pela chefia do Executivo e  deixou a sua marca 
dentro do município de Morretes, pois muitos por lá  passaram e não foi 
feito nada efetivamente em prol direito do funciona lismo municipal. O 
Presidente expôs que todos têm que trabalhar em con junto, e que se 
pode ter a certeza que isso acontecerá. O President e perguntou-me se 
havia algum Vereador inscrito para uso da palavra d e enceramento, e eu o 
respondi que havia um, o qual, eu mesmo. Aleguei qu e seria somente um 
convite do Operário Futebol Clube, fundado em doze de Abril de 1.928. 
Expus que era um convite referente às atividades de  seus oitenta e seis 
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anos de lutas e glória, e o mesmo se realizará no d ia doze de abril de 
2.014 com programação para o dia todo, contendo, fu tebol, homenagens e 
apresentação musical. Como não havia nenhum Vereado r inscrito para a 
palavra de encerramento, o Presidente agradeceu a p resença de todos, e 
como não havia nada mais a ser discutido e apreciad o, deu por encerrada 
a Nona Sessão Ordinária de 2014, onde eu Vereador E lói Nogueira, 1º 
Secretário, redigi á Presente Ata que após lida e A provada, será assinada 
por mim e pelo Presidente, Vereador Júlio Cesar Cas silha. 

 


